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I,]STADO DE ST]RGIPI.]

PREFT]ITT;RA MUNICIPA!- Df \ÊóPOLIS

VISTC

CONTRATO N": 042/2018 " PREF

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICIPIO DE NEOPOLISiSE E
EMPRESA LL LOCADORA DE
VEiCULOS LTDA. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL OE NEOPOLIS/SE na quâlidade de órgão gerenciador, com sede
na Píaça À,4onsenhor José À,'loreno de Santana, no 106 centro Neópolis - SeÍgipe, inscÍito no
CNPJ sob o N" 13.1 1 1 .679/0001-38. neste ato represêntâdo poÍ seu Prefeito l/unicipal, LUIZ
IVIELC DE FRANÇ4, bÍasilêi.o. portador do RG n" 186.059 - SSP/SE e do CPF n" 116.262.445-
15, rêsidentê e domiciliado na Avenida D. José Thonraz, nó 410, bôirro Cêntro, cidade
Neópolis/SE. CEPI 49 980-000,. doravante denominado CONTRATANTE e, do outro ladô,
empresa LL LOCADORÀ OE VEICULOS LTDA, inscritâ no CNPJ sob o R" 04.540.77110001-22,
corn sede na Rua Rio Grândê do Sul, n" 811, Bairro Siqueirâ Campos, CEP 49.075-510, na

cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste âto rêpresentada por JORGE LUIS L|N,4A, podador
do CPF no 921.370.245-00 e cio RG no 1.107.446 - SSP/SE, doravante denominada
coNTRAIADA ern râzão do rêsultâdo do PREGÃo PRESENCIAL N'015/2018, e conforme
dêtermrnações contrdas na Lei I666/93 ê süas alterações, regente a nivel nacionâldê licitações ê
contratos dos entes da admrnrslração públlca, e que Íêge também este, ajustam e celebram entre
si. o presentê conirato adrninrslrativo de fornecimento diante das clausLrla abaixo pactuadas:

CLÂUSULA PRjMEIRA - DO OBJETO IIl(. 55. inciso l. da Lei n'8.666/93).

Constitui objeto destê conkato a Conkatação de empresa para prêstação de se.viÇos de locação
de veículo, com motoristâ, manutenção ê combustÍvel por conta da contratada, pâía ô trânsporte
de alLlnos das redes municipal e estadual de êducação básica paTa o ano de 2018, que se
dêslocarn Cos povoados para a sede do município dê Nêópolis e vicê-vêrsa, conforme calendárro
êscolar em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do
Corlraiecc, que passa a i3zer parte lrtegrante deste rnskumento. de acordo com o art. 55 Xl da
Lei n' 8 666193. indêpêndêntemente dê suas transcrições

cúusuLA SEGUNOA - DO REGTME DE EXECUÇÃOtâLliq inciso lLda Lei n'8.666/93).

O(s) sêrviço(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada
POR PREÇO UNIÍAF.iO, no local e nas condiçôês êstabelecidas na Cláusula Quinta deste
rnstrun ento. visandrJ à peífeita consecução do objeto deste Contrato.

al Àt tct ll 
^ 

ÍFtrl:ttpÀ - nô 9PFaô c ES DÉ PAGAIlIENTO art.55 inciso IllD

Os seruiços serão executados pelos preços constantês na píoposta da Contratada, peíazendo o
prêsente Contrato um valor giobal estimado cje R§ 1.261.057,80 (um milhâo duzentos e
sessenta e um mil cinquenta e §ete reais ê c;tenta centavos).

Compete à Conkatante efetuar o pagameôtc à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

- O pagâmêntc sêrá efetuado no píazo máximo de 30 (r.inta) dias, mediantê aprêsentação das
notas íscais/fatuÉs atêstandc a execuçào do sêrvrço objeto do Conkato;

- Os pagamentos serâo efetuados mensalmentê ao contÍatado, no valor cortespondente a
prestaçãõ do seryiço contra âpÍesentaÇão ,los seguiniés documentosr 

fi
L R.r. t"I1.].l( 1t,4I.

I'E'i iRO ( \P
i:( )\L

i \l:Ol,r)l lS. PR-lÇA 14O\-\l:\1tOR JOS [ \lORENO DE SAN f AN 
^. 

106

i l l l l ô19 0ll0l'lS. \íiOPOLIS SFii(,lPF- ( E-P 19.9it0-000.
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ESl ÀD() DE SER(;IPE
PREFEITI]RÀ \,IU\ICIPAL DE NEÓPOLIS

VISÍC

- Ordem(ns) dê serviço expedida pela Autoridade Competente:

- Nota(s) Fiscal(is) corrêspondente aos serviços execlrtados atestada(s) e liquidada(s);

- Prova dê rêgularidadê junto as Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal, a Justiça do Trabalho ê
AO FGTS:

-Os documentos de cobÍança relacioôados âcimâ deverão ser apresentados no endereço Praça
Ivlonsênhor José lúoreno de Santana, 106, cêntro, Neópolis - SeÍgipê - CEP: 49 980-000, dos
quais após atestados pela autoridade compelente ê aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhâdos âo Setor Financêro para flns de liquidação da despêsâ e inclusão na lista
classificatóíia de crêdores:

- O pagamento das obrigações relatlvas ao contrato deve obedêcer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respêctivas exigências, a teor do que dispõê o art. 7"§ 2", inciso lll, da Lei n"
4 320/1964, art. 5ô e 70. § 2o inciso lll, da Lei n'8.666/93 ê artigos 50 a 8o da Resolução no

296/2016 emanada do TCEiSE.

- Nenhum pagamento será efetuado à ContÍatada ênquanto houver pendência de liquidação de
obÍigação financêka err virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

- Não havêrá. sob hipótese alguma pagamento antecipado

- Não haverá Íeajuste de preços durante o periodo conkatado

- Nestes preços estão incluidos todas as despesas que. direta ou indiretamênte, decorram da
êxêcuÇão deste ContÍato. inclusive cuslos com pêssoal, encalgos sociais, trabalhistas e
prêvidênciáaios, adminislração, tributos emolumentos ê conkibuições de quêlquea natureza.

- Decoíidos 15 (quinzê) diâs contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a CONÍRATADA aprêsente a documentaÇão hábil para liberação dos seus cÍéditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, Ícando assegurado à
CONTRAIADA, tão somente, o direito ao rêcebimento do pagamento dos serviços êfetivamênte
prestados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçÓES DOS SERVIçOS, QUANTIDADES E PREçoS
MAXIIVIOS.

1 1 Descrição dos serviços corn os preços máximos abaixo

ITEIM ESPECIFICAÇÀO DO VEICULO/ROTEIRO Kr.riDra v??áJJó ANO
N'DIAS

LETIVOS
TOTAL

KM v;*u[rr rorar ns

VALOR EM RS

10 80 61.106 4001

Locação de veiculos tipo ónrbus, com
capac,dade ínínima parâ 46 pessoas pará
lrênsporle. nos dras elrvos de eslLrdanles
do ens no Fundamental e EJA. do povoado
TENORIO/NEOPOLIS corí retomo.
vespeíl no. com (ombuslivel manulenÇáo ê
rnotorisla ooí conta dâ contÍatâdo veicLrlo
movdo â dresel com todos com lodos os
i,ens de sequÍança Horáíio lárde ida 12:30
e relomo T7:30

POLO
IDEÂI-E
R/2003

5ô58

i,ll ti iti\tt \.1.ij,,.1 .i)r ,\!,(,,itr \il,)ltJL)\l Nl(rti|\O j)E\.\Nt\N,\. 10(r.

Ct-\ I RO t \Pi 1 i.i I l.í)1) 000 l':8. )iEOPOI,lS SIIRGIPE CI-1P.19.980-000

fONE: (079) 3:1J'2q1t' Fl-NÍAli,i licita.nrooolisairholmail.corn
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Locaçao de veiculos tipo ônLbus. com
cãpacidade ínínima para 46 pessoas pâía
lransporle, ros dias etivos, de estudantes
dô êns no Fundamelrlal ê EJA do povoado

ESTADo DIi ST]RCIPE
PREFEITI.]R.À ]\,t T'NICIPAI- DE NEóPOLIS

NOVO HORIZONTE/NÊÓPOLIS com

^) 
e orro lLrno n a1há vespel,ro e nolumo

"_ com combLsflve. ma.urenÇáo e nolo, sra
oo conrà do conrarddo veiLulo novido â
diesel com os e1s de seg-Íança HoíâÍros
manhá rda 6.30 e Íelorno 11 30. Tarde: ida
12 30 e íelorno 17:30 Nolurno: ida 18 30 e
teta-na 22 4A

POLO
DEALE
R/2003

POLO
IOEALE
Rr2003

36

38

96

VlSii

138 890 117 947 .20

r38 5244 10 80

138 13248 890

138

138

324A

a3

Locação de vêiculos lipo ônrbus com
capacldâdê milrLma paÍa 46 pessoas paÍa
transpoítê, nos dias lelivos, de estudanles
do ensino Fundamenlal e EJA do povoâdo
CACIMBAS/PROPRIA com retoÍno. lrrrno
norurno com combustivel manulençáo e
motoÍis1a por conla do conlralâdo. veiculo
movido a dresel como lodos os iiens de
seguranç€ Hoíáíio noturno ida 18:30 ê
te\oÍ\a 22 4A

0656 35.2

05

LocaÇâo de veicuios lipo ônibus com
caFcidade minima para 46 pessoas paÍa
lransporle, nos dâs letivos, de estudân1es
do ens no Fundamenlal e EJA do povoâdo
SANÍÂ ll4ARlÁ,/NEOPOLIS/SEM TERR,âJ
1o OE MAIO/BRASILIA, corn retoÍno tuíno
mânhá vesperlino ê nolurno, com
combustivel manutenção e moiorlsta por
conla do contrâtado, veículo molivo a
diesel corn lodos os ilens de seguranÇê
Nos horáno: manhá ida 6r30 e Íelorno
11:30. Tarde: ida 12:30 e íelorno 1730
Nolurno: idâ 18:30 e rêtorno 22:40

LocaÉo de veiculos tipo ônbus, com
capâcidade minrrna parâ 46 pessoas, para
lransporle. nos das letivos, de estudantes
do ensino Fundamental e EJA do povoado
TAPERêJBETUME/NEOPOLIS com
Íeloíno turno vêspedino ê noluíno, com
combustivel mênutenção e motoíisla poÍ
conta do contratado. veiculo molivo a
diese com lodos os lens de seguÍânçâ
Nos horáÍo taíde: ida 1230 e retoÍno
17:30 Noturnor da 18:30 e retorno 22:40.

Locáção de veiculos lipo ônibus com
capacidade miniínâ pâra 46 pessoas, paíâ
tran§por1e nos das letivos, de estudantes
do ersino Fundaínenlal e EJA do povoado
PI NDOBÁÚ/SOLDEIROi MUSSUíPE
Íeloíno. turno manhá e nctuíno com
comblslivel, manutençáo e motorisla por
conla do conlralado veículo môtivo ê
dêsel com lodos os itens dê segurânça.

.60ô2 54

0ô

HoÍário manhá da 630 e íetoíno T1:30
NoluÍno ida r8:30 e retoÍno 22 40

10 30

PRLr I L RÀ \1liN r( tI,Át. I)!. NI1]pot_ls. tÍt^ç I nolsllruon tosÍ uroril.lio or s,rr,t arr,t. l(to
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ÍoNE: íú7r)J 3i.1.1-tI):1 - I,M^Il_] ticila.n.oDolis?honnail conl

I

!4/l//M
POLO

IDEALE
Rr2ô03

IDEALE
R/2003
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IÔEALE
R/2003 I 

.,., .11.70 58125.60

§



e
-#i.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLIIA UT'NICIP-{L DE NEóPOLIS
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Locaçáo de vêiculos tipo ônbus com
capacidade minima para 46 pessoas, pa.a
lranspôrle. nos dias etivos de êstudantes
do ensino Eundamenlâl e EJA do povoâdo
MUNDEU/TENORIO/NOVOHORIZONTE/N
EÓPOLIS com Íetorno turno nolurno. com
combustivêl manuiençáo e molorista por
conta do contía1ado veiculo molivo a
dies€]. com lodos os rlens dê sêgurançâ
Hôráío notuíno. rda 18:30 e telotna 22:44

55

LocaÉo de veiculos lipo ônlbus com
capacrdade minimâ parâ 46 pêssoas paía
tÍansporre. nos dâs lelivos de estudantes
do ensno Fundamenlal e EJA do povoado
BETUME/ALTO SANTO ANTONIO /SIÍIO
SÀo JOSE/FLOR DO
BREJO/FAZÊNDINHA com relorno - lurro
nolurno, corn combustivel, mânutênçáo e
motorsta poÍ contâ do contíalado, veiculo
motivo â diesê côm lodos os rlêns de
seguÍanÉ HoÍáro noturno, lda 1830 ê
Íelorno 22 4C

Locação de vêículos lLpo ônibus com
capacdade minima para 46 pessoas, pâra
transporte, nos dias letivos, de estudantes
do ensrno Fundamenral e EJA do povoado
SANTA MARIA,i NEOPOLUSEM
TÉRRÁ-/BRÂSILIA com retorno. turno
malul no. com combustÍvel, manutençáo e
motonsla poÍ conta do contratado, veiculo
motivo a diese. com todos os itens de
seguranç3 Horáío manhã. ida 6:30 e
Íerorno 11:30.

6.1

il9

1A

11

22

Locação de veiculos tipo ônibus, com
capacidade minima parâ 44 pessoas. paÍa
lransporle. nos dias eUvos de esludanles
.jo ensino F!ndamentâl e EJA. do povoâdo
NOVO HORIZONTENEOPOLIS com
Íelorno, lurno taÍdê e notuÍno com
combusiivel, manutênção e moloíislâ por
conta do contrâtado veicuio movidô â
dresêl com os itens de segurançâ Hoíário
tardê da 12:30 ê retorno 17130. NoluÍno lda
18 30 e reloÍno 22 40

Locação de vêiculos tipo ôn bus com
câpacrdâde mlnima para 44 pessoâs, paÉ
lÍansporle, nos dLas eivos de estudantes
do ensino Fundamental e EJA, do povoâdo
SANÍÀ MARIA/NEOPOLIS SEM TERRA
1'DE MAIO/BRASILIÂ conr retorno lurnô
vespeÍUno. com combuslivel, manulenção e
motorisiâ poí conla da conkalâdo , veicllo
movido a dlesel com lodos com lodos oS
ilens de seguranÇâ Horário tarde ida 12 3C
e íeloíno 17:30

PRfFI]ITI RÁ III.;\JCIPÂL I
(]t]\ IRO C\PJ

I]ONE: í0791 314:1-lqrt. f -MÀit_: ti.rui.rco.otis(;:honnait.corn

POLO
DEALE
R/2003

POLO
IOEALE
R/2003

POLO
IDEALE
R/2003

POLO
IDEALE
R/2003

POLO
IDEÂLE
R/2003

3174

r38

138 8832

r38

71 346.00

15 50

15.50 47 058 00

9.70

1i.80 52 108 80

3036

t6

ú

)E \Frol,ol is. pR.\ÇÀ üü\s1,\tlóR JosÉ Nla)REnô or_ s,lx iÀle. rú
Ii.II1.6--qrr00I,i!.\ilJi,rl,1S STRGIPE CLp lq.9S(,-000

138 75901

08 l 49.197 00138

85.670 401
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ESTADO I)E SERGIPT]

PREFEITI]RÂ }ILINICIPAL DE NEÓPOI-IS

16C

90

84

IOEALE
R/2003

POLO
IOEALE
R/2003

138 7590 9.70 73.623 00

3

Locação dê veiculos tipo ônibus, com
capacidade nrrnrma para 44 pessoas, para
lransporle. nos dias letivos de esludantês
do ensrno Fundamêntal e EJA, do povoado
BETUME/ALTO SANÍO ANÍONIO/SITIO
SÃO JoSÉ/FLOR oE
BREJO/FAZENOINHA. com Íetoíno - lu.no
larde. com combustive, manulenção e
moloristâ poí conta do conlratâdo - veiculo
movido a diesel coÍn lodos os itens de
segurânça. HoráÍo tarde ida 12130 e
Íelor.o 17:30

23 3174

138 4.30

138 11592 6.00 69 552,00

Locâçáo de veiculos tipo van com
capacidade mlnima para 12 pessoas paÍa
transporle, nos dias letvos de esludantes
do ensino F!ndâmental e EJA. dos LOÍES
MUSSUiPE/POVOAOO
SOLDEIRO/MALABA, com Íetorno turno
matutino e vespeílno, com coÍnbustivel.
manutenÇáo e moloristâ por conta do
conlratado Veicuio movido a drêsêl côm
todos os ilens de segurânÉ Horário manhã
ida 06:30 e relorno 11r30. Tarde rdâ 12:30 e
Íeloíno 17:30.

VWKOIúB
/2003

0

5

6

Locâção de veicu os t po van com
capacidâde minimâ para T2 pessoas parâ
lÍênsoo,1ê nos diâs lenvos de êstúdânies
do ens no Fundamental e EJA dos
POVOADOS NEOPOLIS/BETUME/ALTO
SANTO ANÍONIO/SITIO SÀO JOSÉi FLOR
DO BREJO/FAZENDINHA com Íetorno
tuÍno íratutino e vespeÍtino, com
combuslivel manLrlençáo e motorjstâ poÍ
conta do contrâlado VeicLrlo movido â
diesei com todos os tens de seguÍanÇa
Horáío manhâ lda 06:30 e reiorno 1130

i TaÍde rda 12 30 e Íetorno 17:30.

PRIIIT.IIiIRÀ i\lUNICIP,{I- I)L NT]OPoI IS. PRÁ' \ I\4( )N ShN-llOR JOSE N1OR ENO DL SAN I^N-r\. 106( L:\l RO (iNpJ ti.t1t.679000t-i8.NEópoLts SERGIpE CEp49.980"000
FO\t: 1079) -ij:1.1-l9il - t:-i\r^lt.: licita.neoDolisahonnâit.conl

a

Locação de veicuos tipo ônlbus com
capacidãde minima paíâ ,14 pessoas para I

lÍà1spode. no5 o d5 ,euvo§, oe esLda^les
do e1s no rJ, daTlenldr e EJA do povoàdo
l\,IUNDEUITENORIO/NOVO

12 HORIZONTE/NEOPOLIS coín íêlo'1o 55
norL.'1o con combustrvêl

.loloí'sra poÍ conla ;;
.onnarâdo ver.Jlo movido á diesel com
lodos com lodos os rrens oe segu'ança
Horario nolu lo da 18 30 e ,elorno 22.40

1

LocaFo de vercLr os lpo van com
cãpacidade mrnrma para 12 pessoãs para
lÍànsporle, nos dâs e|vos de esludântes
do ensino Fundamentál e EJA. dos

I oovoàdo 08 DE JULHO/LOTES ôô l

PLÂTO/POV. NOVO HORIZONTE, com r

iretorno tuÍno malutno e vespenino comi
combustivei manutenÇão e motonsla poí
conlà do contíatàdo Veculô mô!'dô â
desel com todos os itens de seguranç€
Horaflo manhã rda 0630 e Íêrorno 11:30
Tàrdê idà 12 30 e rêr.rnô 17 3ô

WV/KOMBI
2AA3

t5.50 49 197,001

1

i

138 13248 6 oO

l

94.344 0o
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F,S'TADO DE SER(;IPE

PREFEITT'RÂ MI] NItITP.q.L NE \EóPOLTS

do ênsino Fundamenta e .EJA dos
povoado SANTA IVARIÂ/NEOPOLISISEM

17 TERRA/ío DE MAIO/BRASILIA corn
reloíno tuÍno mâtltino com combuslivel.
manutenÉo e motorista poÍ conla do
conlralado Veiculo movido â diesel, coÍr
todos os lens de sequían€ Hoíáílo manhã
idá 06:30 e relorno 11 30

Lo.açào dê vei.ulos r,po van, coín
caoac dãdê minLmã páíà 12 oessoâs paía
transpoi(e nos diâs lelivos, de esludanles

Locaçáo de velculos lipo van, com
capacidade minlma pará 16 pessoâs, paÍa
transporte nos diâs lelivos, de estudanles
do ensino Fundamental e EJA. dos

MUSSUIPE/SOLDERIO/PINDOBA coín

32

36

VALOR TOTAL DO CONTRATO EÍM R§

ATO/2003 138

AÍO/2004

12AA 56 524 80

58125.60r8
Íelorno tuíno rnalulrno e vespeatrno, com
combustivel, ÍnanutênÇáo ê motoÍista por
contâ do conlratâdo veiculo movrdo a
dresel. com todos os ilers de seguranÇ3

138

Horáio manhá idâ 06:30 ê íelo.no 11:30.
Taíde rda 12130 e íeioÍno'17:30.

1.261.057,80

CLAUSULA QUINTA - FORMA DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso lV, da Lêi n"
8.666/93)

Os servlços, obleto deste contÍato. serão realizados mensalmente, mediante solicitação da
Contratante e nas quantidades indicadas pelâ mesma, com início num prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas contados a partir da ordem de serviços.

Parágrafo Unico - Os serviços deverá seÍ feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimênto dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se pêrfeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contráno, êxaurido o limite quantitativo antes do encerramento do
prazo contratual, a AdmlnrstraÇão poderá acrÊscer o obleto até o limiiê de 25% (vinte e cinco por'.r'a :e'rc: roal: i).::1o.?Lê -lo 8666/93.

ULA SEXTA. !ncrs d
O prazo de vigência do contÍato será de até 31 de dezembro de 2018, com início a partir da
assinatura do contrato.

CLÁUSULA IMA . DoTAcÃo oRcAM RIA iârt. 55, inciso V, da Lei n'8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oÍçamento do
CONTRATANTE, conforme classificaçáo orçamentária detathada abaixo:

uo - 2007 - SEcRETAR|A MUNtclpAL DE EDUcaçÃo, DESpoRTo E LAZER
AÇÃO: 2015. I,IANUTENÇAO DA SECRETARIA úT-,INI'CIPET DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E
LAZER
AÇÃo: 2017 - DEft,lAls pRocRA|\,1AS Do covERNo ESTADUAL FEDERAL
AÇÃo: 2o2o - N4ANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo Do ENStNo FUNDAT\TENTAL
AÇÃO 2021 , PROGRAI\,4A NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR _ PNATE
AÇAO 2022 , AÇóES DESENVoLVIDAS cot!1 o sAúRto-EDU CAÇÂo
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ES'l'ÀDO DI SER(;IPE
PREFEITT:RÁ \ILiNICIPAL DE NEÓPOLIS

CLAUSULA OITAVA. DO DIREITO Ê RESPO IL
e Xlll, da Lei n" 8.666/93)
O Conlratado. duÍante a vigência deste Cont.atô, comprometê'sê â

Ivanter. durante loda a execução do contrata. as êxigências dê habilitação or-r condiçõês
determrnadas no pÍocedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidadês oÍa previstas.

z Alocar todos os rêcursos necessários para se obteÍ um peafêito serviço de forma plena e
satisÍatóriâ, sem ônus adicionâis de qualquer natureza à Conkatante;

. ResponsabilizaÊse por todas as despesas. obrigações ê tributos decorrentes da execução do
Contrato. inclusive as de natureza trabalhista, dêvend.o, quando solicitado, fornecer à
Contratante comprovante dê quitação com os óÍgãos competentes;

> Responsabilizar-se por êventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
Íaltas por ela cometidas na execLrção do Contrato;

; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao lvlUNlCíPlO ou a têrcêiros
decorrentês dê sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto peia ContÍatante.

z Responsatlilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se faÇam necessários à execuçáo do Contrato.

Êxêculâr flelmênte o objêto conkatado e o pÍazo estrpulado
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Não tránsferir a outÍêm, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sern
prévia e expÍessa anuência.

; Não realizar assocração com outrem, cêssáo ou tÍansÍerência totai ou parcial, bem como a
fLrsão cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

; Executar os sêrviços obleto da presente licitaÇão, em total obediência ao Edital do Pregáo
Presencrar nó 015/2018 e seus ênexos.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete,sê a

Efetuar o pagamento nas condições e preÇo pactuadosl

i Propoaclonar à Contratadê todas as condições nêcessáíias ao pleno cumpÍimento das
obrigações decorrentês do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;

; Deslgnar um representante paía acompanhar e íiscalizar a execução do presente Contrato,
quê deveÍá anotar em registro próprio, todas as ocoírências veriÍicadas;

z Comunicar ao Contratado toda e qualguer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA NO NA. DAS PENALIDADES E MULTÀS íÀí 55 inciso Vll. da Lei n'8.666/93)

gârantia prestada

'| - advertência

Pêlo atraso injustificâdo Íla execução do Contrato, pela inexecução total ou pa.cial do objêto
pactuado conforme o caso, o Contratânte poderá aplicar à Contratada as seguintes sanÇões,
prêvislas no art. 87 da Lei no. 8.666/93 garântida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
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T]STADO I)E SERCIPE
PREI'EITT]R{ \4T]\'ICIPÀL DE NEÓPOLIS

ll multa de 1% (uÍn por cêôto) por dia. até o máximo dê 30o/ô (trinta por cênto), sobrê
Contrato. em dêcorrência de atraso injustificado no fornecimêntoi

O pÍesente Conlrato fundamenta-sê.

| - nos termos da licitação que, simultaneamente:

- constam do Processo Administíativo que o originou;

- não contrariem o interêsse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93:

l,l - nos prêceitos do DrÍeito Público,

lV sup,etjvamente, nos princípios da leoria Geral dos Contratos e nas disposiçôês do
Direito Privêdo.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustês que se Íizerem necessànos, em
decorrência deste Contrato, serão acordâdos enke as partês, lavrando-se, na ocasião. Termo
Aditivo
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lll - multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor total deste Conkato, no caso de inexecução total
ou parcialdo rrêsmo:

lV - suspeôsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administiação do Conkatante, pelo prazo de até.02 (dois) anos;

V - declaração de inidonêidadê parâ lrcitaÍ ou contratar com a Administração Pública

CLAUSULA DECIIVIA - DA RESCISAO a rt. 55 inciso Vlll da Lêi n'8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrâto, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral ê escÍito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll do Art 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei

Parágrafo único - Quando a Íêscisão ocorrer, com base nos iôcisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
rêgularmente comprovados. que houver sofrido, conforme precêitua o § 2" do art. 79 do mesmo
diplonÉ legal.

DIR IT S OO CONTRATANTE NO
crs o inciso I daL

Na hipótêse dê rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o
direito da Contrâtante de adotar, no que coutjerem, as medadas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

VEL A EXEC D
CQNfRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55, inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).

Este
Lei n

!nstrumêôto poderá ser alterado na ocorrênciê de quaisquer fatos estiputados no artigo 65 da
' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

DECIMA Í in"8.

§1" O Contrêtado Íca obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatua
acrêscimos e sLrpíessôes que se íizerem necessários, até o limite legal previsto no a
§1o da Lei n' 8.666/93, calculado sobÍe o valor inicial atualizado do contrato; 
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PRI,]FEITTJRA M U\ICIPAI, DI] NEÓPOLIS

§2o - Nenhum acréscrmo ou supressão poderá excedêr o |mrtê estabêl
condiçáo, salvo as supressões resultantes dê acordo cêlebrados entrê as partes,
corn o êÍ1.65. §2o. ll da iêi n'8.666/93.

CLAUS ULA DÉCIMA SEÍIMA _ DAS SUBCO TACÓES

USU FOR 66

Frca êleito o Foro da Cjdade de Nêópolis/SE para dirimir questões oriundas do
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oEc ARTA . DO ACOMPANHAMENTO E DA F CALI
n'8.666/93i
Na forma do que dispõê o artigo 67 dâ Lei n' 8.666/93, ficâ sob a responsabilidade da Secretariê
Mun cipal de Educação, Dêspono e lazêí a íscalização dos refeidos serviços, o qual designaÍá
servidor responsável pêla fiscalização para acompanhar e fiscalizar execução do pÍêsênte
Contrato.

§1" - À fiscalização competê. êntrê oukas âtribuições, verificar a conformidade da execuçào
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantiÍ a qualidade desejada;

§2o A ação da ísca rzação não exonera o Contratado dê sLras responsabilidades
conl'alJa,5

cLÁusuLA DEcTMA ourNTA - Do REcEBTMENTo Do oBJÉTo (art. 73, Lci n" 8.666/93)
O objeto destê Contrato será recêbido de êcordo com o disposto art.73, l, a e b da Lei no

8.666/93

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS REAJUSTES DE PREQOS
Os preÇos dos setuiços objêto do Conkâto peímaneceíão irreajustáveis durante a vigência
contratual. No caso dê havêr prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustado§, de
acoÍdo com índrces oflc ais autorizados pelo óagáo regulador;

Sê durante o período conlratual ocorrer aumento de preços no objeto dos servtços a serem
contratados, em conformidade com a legislação pêrtinente, os rnesmos sêrão rêadequados, a fim
de manter o equilíbÍio econômico-financeiro da êmpresa, devendo a cornprovação sêr feita pela
apresentâção ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o rêfêrido
aumento'

A_ CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONIRATANTE todos os preços ê vantagens
ofertados âo mercado, sempre que essês foÍem mais vantajosos do que os vigeàtes.

E vedada a subconÍatação total do objeto do conkato, bem como dos serviços principals, ou seja,
os considerados pâra eÍeito dê atestação da capacidade técnico-operacionai e Écnico profissioáaí
como relevantes,

É permitida a subcont.âtação em até 80o/ô do totaí dos serviços objeto da presênte trcitaçáo;

A subcontratáção de que trata este item não exclui a rêsponsabilidade do contratado pêÍânte o
órgão ricitante quanto à quaiidade técnica do serviço prestêdo;

À sLrbclnit'etêção aepenC: dê autariz:çãc prévia poa parte do Contralaate com parecer técnico
dá fiscalizâção ao qual cabe avaliar ie a subcontraiada 

"urpr" 
o" ,"qri"itoi de qua,ificação

lecnrca necessárros paÍa a execuçáo oos serviços

S

renunciando. as partes, a qualquer outro, pcr mais privilêg iado que seja
,"*r.fl"
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T,-STADO DI- SEIiCIPE
PREFEITL I{4. M UNICTPAI, DE NE(,POLÍS

E, assrm. por estarêm justas e acordadas as partês assinam o presentê inskumento e
vias de igua, teor e forma, na presença das lestemunhas que estê também âssinâ, a
produza seus êfeitos legais.

Neópo is/SE 09 de maio de 2018
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